
 

 

 

Unidade: LABOR DE ANAL CLIN DRA MARILDA A F RODRIGUES - HEMOGRAMA ANALISES CLINICAS LTDA ME  
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Memorando SES/URSLPD-NREG.nº 31/2019, de 13/09/2019, em relação ao Prestador - Laboratório de Análises Clínicas Dra. Marilda do Amaral Ferraz 

Rodrigues – CNES 2122022, contratada pela Secretaria de Saúde do Estado de Minas Gerais com a finalidade de executar procedimentos laboratoriais. 

Objetivo e Escopo: 

Verificar se houve cobrança de exames laboratoriais de pacientes SUS, encaminhados pela Secretaria Municpal de Saúde/Leopoldina,  no período de 

dezembro de 2018 a dezembro de 2019. 

Verificar a existência e o cumprimento de um protocolo de regulação para o atendimento de pacientes SUS, encaminhados pela SMS de Leopoldina. 

Verificar as condições que comprovem  a garantia de acesso dos  usuário do SUS aos exames clínicos laboratoriais. 
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Encontravam-se presentes a proprietária e RT Drª M.A.F.R, a biomédica A.S.L. e a recepcionista J.R.S. 

3- LIMITAÇÕES: Nenhuma. 

V - CONSTATAÇÕES 

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 618836 

 

 

 

                

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               



 

 

Subgrupo: Assistência Ambulatorial 
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e o Laboratório Hemograma Análises Clínicas LTDA-ME, Cláusula Sétima, itens 7.7 a 7.11 e Contrato nº 208/2018 entre a SES/MG e o 

Laboratório Hemograma e Análises Clínicas LTDA - ME, Cláusula Oitava, item II - Das Obrigações do 

Contratado, subitens XVI e XVII. 

Fonte da Evidência: Análise das autorizações e cobranças de exames no SISREG, Servidor de Produção; 

Resultado de exames das usuárias S.J.L. e C.P., emitidos pelo Laboratório;  

Contrato 79/2018, entre o município de Leopoldina, MG e a empresa Hemograma Análises Clínicas Ltda-ME e 
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Termo Aditivo/2020. 

Contrato nº 208/2018 entre SES/MG e Hemograma Análises Clínicas LTDA - ME. Conformidade: Conforme 
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Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 618844 

Subgrupo: Assistência Ambulatorial 

Item: Acesso/Atendimento à Demanda 

Constatação: O Laboratório Hemograma Análises Clínicas não garantiu acesso a exames autorizados pela SMS a usuários do SUS. 

Evidência: Foi relatado pelos usuários envolvidos na denúncia (S.J.L., C.P. e C.R.), conforme os respectivos termos de informação, 

que houve recusa por parte do laboratório auditado para a realização de seus exames, pelo fato de estarem suas autorizações (Ficha 

de Autorização de Procedimento Ambulatorial emitida pelo SISREG), incompletas ou com códigos de procedimentos incorretos. Por 

parte do Laboratório, tanto a RT, Drª M.A.F.R., quanto a recepcionista J.R.S e a biomédica A.S.L., em seus respectivos Termos de 

Declaração, relatam que no caso dos pedidos médicos não se encontrarem em consonância com as autorizações do SUS, o usuário 

é orientado a retornar ao PSF ou a SMS para adequação da referida autorização. Relatam também que, caso o paciente se interesse 

em fazer o exame não autorizado, este é realizado como exame particular. Não foi apresentada nenhuma comprovação de 

orientações ou acordo formal entre laboratório e a SMS para esse tipo de conduta. Também não foram apresentados formalmente 

os critérios para aceitação ou rejeição de amostras pelo Laboratório. Tais fatos contrariam o disposto na Lei 8080/1990, Art. 22; Lei 

8.666/1993, Art. 77; RDC ANVISA nº 302/2005, item 6.1.3; Contrato 79-2018, entre o município de Leopoldina, MG e a empresa 

Hemograma 

Análises Clínicas Ltda-ME, cláusula sétima, item 7.2.3, 7.4 e 7.6.1 e Contrato nº 208/2018 entre SES/MG e Hemograma 

Análises Clínicas LTDA - ME, Cláusula Oitava - Das Obrigações da contratada, item I, subitem III e item II, subitem II. 

Fonte da Evidência: Termo de Declaração da RT, Drª M.A.AF.R. realizada nas dependências do Laboratório em 17/11/2020. 

Termo de Declaração da biomédica A.S.L.. realizada nas dependências do Laboratório em 18/11/2020. 

Termo de informação da recepcionista J.R.S. realizada nas dependências do Laboratório em 19/11/2020. 

Termo de Declaração da usuária S.J.L. realizada na residência desta em 17/11/2020. 

Termo de informação do usuário Sr. C.R. realizada na residência deste em 18/11/2020. 

Termo de informação da usuária Srª. C.P. realizada na residência desta em 19/11/2020. 

Entrevistas com usuários atendidos quanto ao acesso e atendimento de demanda, realizadas por telefone. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: - Por meio da correspondência datada de 28/07/2021, o Laboratório Hemograma Análises Clínicas LTDA se manifesta da 

seguinte forma: De acordo com o solicitado no Relatório Preliminar, segue as justificativas não conformes: 

1-Cópia da Ata de Acompanhamento e de Avaliação do Contrato e Serviços Prestados ao SUS, onde foram discutidas diversas questões 

referentes a rotina da execução do contrato e atendimento ao usuário do SUS. 

(Anexo: ATA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO CONTRATO Nº 208/2018), reunião de 30/02/2020. ".... Inicialmente foi 

apresentado a síntese da produção de 2019 e discutido o cumprimento da meta quantitativa, estando esta conforme o pactuado; 

em seguida foram discutidos diversas questões referentes a rotina da execução do contrato como a cobertura pelo contrato 

municipal de procedimentos não contemplados na PPI do Estado, alguns problemas verificados na própria funcionalidade do Sistema 

Sisreg, alguns encaminhamentos equivocados de pedidos de exames, tendo sido orientado pelo representante da SMS as ações que 

o laboratório pode tomar quando ocorrer tais casos; foi orientado às representantes do laboratório afixar aviso de condição de 

estabelecimento integrante do SUS bem como a entregar no documento de saída do usuário dizeres com atendimento de assistência 

prestada pelo SUS gratuitamente; outras questões foram discutidas e acordadas todas as partes sobre os encaminhamentos a serem 

tomados; nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada...") 

2- Cópia da solicitação junto à Secretaria Municipal de Saúde de Leopoldina de uma orientação ou acordo formal entre os mesmos 

dos procedimentos a serem seguidos referentes aos não conformes do relatório preliminar da auditoria 624, que ainda não foi 

atendido até a presente data. 

(Anexo: 1) Correspondência de 07/07/2021. " ..... Laboratório Hemograma análises Clínicas LTDA ME, CNES 2122022, viemos através 

deste solicitar uma orientação como proceder, orientar o paciente em frente aos seguintes fatos: *Autorizações (ficha de Autorização 

de Procedimento Ambulatorial emitida pelo SISREG), incompletas (Faltando exames solicitados no pedido médico, que seguem junto 

à autorização) ou com códigos de procedimentos incorretos. *Pacientes com as autorizações do SUS em mãos, mas não constam no 



 

 

sistema SISREG. *Autorizações com o nome do exame correto segundo a solicitação médica, mas o código da autorização não se 

refere o mesmo. Aguardamos o retorno ....)".  

2) Print de tela de conversa no whatsapp entre representante do laboratório e representante da SMS em 20/07/2021: " ..... 
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laboratoriais, cumprindo o que determina a Lei 8080/1990, Art. 22; Lei 8.666/1993, Art. 77; RDC ANVISA nº 302/2005, item 6.1.3; 

Contrato 79-2018, entre o município de Leopoldina, MG e a empresa Hemograma Análises Clínicas Ltda- 

ME, cláusula sétima, item 7.2.3, 7.4 e 7.6.1 e Contrato nº 208/2018 entre SES/MG e Hemograma Análises Clínicas LTDA - ME, 

Cláusula Oitava - Das Obrigações da contratada, item I, subitem III e item II, subitem II. Destinatários da Recomendação 

Nome CPF/CNPJ 

 

 

  

 

   

 

   

 

  

  

 

 

         

 

 

 

              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               

 

 

  

 

  

  

  

  

                

 



 

 

LABOR DE ANAL CLIN DRA MARILDA A F RODRIGUES - HEMOGRAMA ANALISES CLINICAS LTDA ME 01.038.735/0001-77 

  

  

 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 618864 
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participação do Laboratório no Programa Nacional de Controle de Qualidade - PNCQ/2020. Foi apresentado o protocolo do fluxo de 

atendimento estabelecido que se inicia com a consulta ao SISREG, no dia anterior, para os preparativos, conforme agendamento dos 

pacientes realizado pelo próprio sistema. O prazo estabelecido para entrega de resultados dos exames é de 2 a 3 dias e de uma 

  

  

  

               

 

                  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

  

    

  

  

  

  

 

 

 

  

 

 

 

  



 

 

semana para os exames terceirizados. Os resultados dos exames são mantidos arquivados no computador, por tempo indefinido 

pela realização de backup, e os impressos permanecem arquivados por 5 anos, segundo declaração da biomédica A.S.L . Foram 

apresentados modelos de impressos referentes às instruções para coleta adequada de amostras. Foram apresentados os 

Procedimentos Operacionais Padrão de Atendimento ao Paciente e de Instruções para Coleta de Material para Pacientes (revisão 

2019). Foi apresentada a síntese da produção mensal do período auditado, gerado pelo SIA e, segundo a RT, Drª M.A.F.R., na 

ocorrência de extrapolamento de teto financeiro, a SMS se responsabiliza pelo remanejamento dos exames. 

Por meio de entrevistas com uma amostragem de 34 usuários, que realizaram exames autorizados pela Secretaria 
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Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado Demanda Nº: 89333 

Fato: Falta de padronização nos pedidos de exames laboratoriais encaminhados ao laboratório Laboratório de Análises Clínicas Dra. 

 

 

  

 

 

     

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

    

  

  

   

 

  

 

 

 

 

 

  

 

  

 

  

  



 

 

Marilda do Amaral Ferraz Rodrigues. 

Tipo: Instrumentos de Gestão-Controle e Avaliação Demanda Nº: 89333 

Fato: Indícios de duplo recebimento referente a serviços realizados pelo laboratório com cobrança de valores a pacientes SUS; 

Tipo: Cobrança - Indevida - Suplementar ao usuário Demanda Nº: 89333 

Fato: Falta de decoro profissional respeito e/ou discriminação ao usuário do SUS. 

Tipo: Assistência - Funcionamento - Qualidade do Atendimento dos Demanda Nº: 89333 
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Fato: Cobrança indevida ao Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS/MG) por procedimentos não realizados. 

Tipo: Cobrança - Indevida - Procedimento não realizado                                                                        Demanda Nº: 89333 

Resultado da Denúncia: Não houve lançamento da Chave de Confirmação, no sistema SISREG III,  de código  da comprovação de execução dos 

procedimentos autorizados, quando se tratou de exames  realizados como particular pela usuária S.J.L. Data da Apuração: 16 a 18/11/2020 

Procede: Não 

Fato: Falta de padronização nos pedidos de exames laboratoriais encaminhados ao laboratório Laboratório de Análises Clínicas Dra. Marilda do Amaral 

Ferraz Rodrigues.           

Tipo: Instrumentos de Gestão-Controle e Avaliação                                                                                Demanda Nº: 89333 

Resultado da Denúncia: Não foi apresentada documentação que comprovasse o alinhamento formal de fluxo entre o Laboratório e a SMS 
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